Estado do Para

Poder Executivo
Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri
Comisséio Permanente de Licitagéo

da Lei n° 8.666/93 e suas alteragdes posteriores que preveé:

A Primeira Prorrogagdo do referido contrato de locagédo do irfpével se justifica pela
necessidade de um imovel para funcionamento da Guarda Municipgl, tendo em vista que o
municipio néo possui prédio proprio suficiente para atender suas ne§essidades.

PR
A razdo da prorrogacdo da Locacdo do imével para funcignamento da GURDA
MUNICIPAL é pelo fato que ja esta sendo utilizado para abrigar osjGuardas, uma vez que
néo ha espaco suficiente e adequado para a instalagéo da referidafesidéncia. Além disso,

o IMOVEL tem suprido a necessidade dessa administragdo efn relacdo a estrutura
adequada para o alojamento dos Guardas.
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